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Resumo: O presente artigo trata de aspectos que envolvem a gestão do Sistema 
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Introdução

 

s políticas sociais vêm sofrendo 

transformações induzidas pe-

los novos paradigmas estabele-

cidos na Constituição de 1988, por de-

terminações advindas das mudanças no 

modelo de gestão pública e pelo movi-

mento da sociedade civil em torno das 

lutas por melhores condições de vida e 

ampliação dos direitos sociais.   

As reflexões referentes às políticas soci-

ais, sob a lógica organizativa, no âmbito 

da gestão pública, encontram-se, neces-

sariamente, em uma arena de luta polí-

tica, pois tanto as políticas sociais como 

o Estado são espaços da contradição do 

modelo econômico, social e político ins-

talado no Brasil.  

As argumentações sobre gestão de polí-

tica social têm considerado os clamores 

pela modernização da administração 

pública, incluindo sua capacidade de 

garantir desenvolvimento com equida-

de social. Nesta linha, o Estado, em seu 

modo de governar, deveria associar 

redistribuição de renda e progresso e 

ter como uma de suas metas a amplia-

ção da democracia e progresso.  

O novo desenho da estrutura de gestão, 

mais pontualmente nas políticas de sa-

úde e de assistência social, erigiu-se sob 

a égide de “sistemas únicos”, incluindo 

as diretrizes de descentralização, uni-

versalização e participação popular. 

Considerando o espaço público gover-

namental de sua formulação e execu-

ção, esse formatado aponta os nexos e  

 

limites da administração pública do 

Estado Brasileiro. 

O caso específico da política de assis-

tência social enuncia sua proposição de 

política organizada sob a égide de Sis-

tema Único a partir de 2004, com a edi-

ção do documento1 que traz em seu 

primado a reiteração do objetivo desta 

política como co-responsável pela am-

pliação dos direitos sociais, sobretudo 

na circunscrição da seguridade social 

sob o signo da proteção social. Nessa 

linha, gestão pública, proteção social e 

sistema único passam a constituir ele-

mentos fundantes da análise do proces-

so de implantação desta política. Asso-

ciam-se a estes pontos as diretrizes e 

princípios que embasam as políticas 

sociais públicas na atualidade. 

Os estudos sobre os impactos da rede 

de proteção social não podem ser feitos 

desconsiderando a construção histórica 

que envolveu a organização e a mobili-

zação em torno da garantia de direitos. 

No processo de construção de uma rede 

pública, com o intuito de afiançar pro-

teção, cabe também incorporar a preo-

cupação referente à capacidade desta 

rede promover, de forma eficiente, efi-

caz e com efetividade social, as garanti-

                                                 
1 Resolução Nº 145 do Conselho Nacional de 

Assistência Social editada em 2004.  
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as e direitos preconizados na política de 

assistência social. 

  [...] os modernos sistemas de proteção 

social não são apenas respostas auto-

máticas e mecânicas às necessidades e 

carências apresentadas e vivenciadas 

pelas diferentes sociedades. Muito mais 

do que isso, eles representam formas 

históricas de consenso político, de su-

cessivas e intermináveis pactuações 

que, considerando as diferenças exis-

tentes no interior das sociedades, bus-

cam, incessantemente, responder a, pe-

lo menos, três questões: quem será pro-

tegido? Como será protegido? Quanto 

de proteção? (YAZBEK & GIOVANNI, 

2004: 16). 

Nos dias atuais, a avaliação dos gover-

nos e das políticas sociais ainda consi-

dera os conceitos de eficiência, eficácia 

e efetividade, como nos orientam os 

tradicionais manuais de administração 

pública. No entanto, faz-se necessário 

incluir, em seus indicadores de avalia-

ção, aspectos referentes à medição 

quantitativa e à inclusão de componen-

tes qualitativos de garantia de proteção, 

ou seja, quanto à condição dos usuários 

destas políticas encontrarem acolhi-

mento às suas necessidades reais. Além 

disso, cabe avaliar temas referentes à 

democratização da gestão, consideran-

do todo o seu potencial de mudança e 

de coletivização da demanda.      

O modelo que tem sido enunciado co-

mo avanço na gestão das políticas soci-

ais deve plasmar as diretrizes constitu-

cionais, pois elas contribuem para a 

efetivação de direitos sociais garantidos 

na esfera legal. Deve, ao mesmo tempo, 

responder às mudanças propostas na 

formatação da gestão pública que já 

dispõem de um arcabouço de análise 

crítica sobre os antigos modelos2 e pro-

jeta uma gestão baseada na superação 

da administração burocrática (BENTO, 

2003).    

O novo tratamento dispensado à assis-

tência social no âmbito nacional, que a 

valoriza como política pública e abre 

horizontes para a instauração de um 

novo sistema de gestão, tem por finali-

dade a superação das práticas desorga-

nizadas e desarticuladas, assim como o 

amadorismo na instalação do modelo 

gerencial até então adotado, tanto pelos 

municípios, quanto pelos Estados e U-

nião. 

O SUAS contido na NOB/2005, aponta 

também para o fato de que, a Assistên-

cia Social, ao organizar-se sob a lógica 

de política de Estado, de forma republi-

cana e descentralizada, fortalece o pro-

jeto de extensão da proteção social, o 

que pode ampliar as condições para a 

melhoria da qualidade de vida.  

A possibilidade de ocorrer uma assin-

cronia entre os propósitos de uma ad-

ministração de política social coaduna-

da com princípios modernos de gestão 

                                                 
2 A gestão pública brasileira pautou-se por dife-

rentes modelos que passam pelo patrimonia-

lismo, burocratismo e gerencial. Alguns autores 

já tratam da necessidade de avançar para mo-

delos como de gestão social que, em tese, res-

ponderiam mais adequadamente às demandas 

de governos que buscam articular o desenvol-

vimento econômico com o social.    
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e a defasagem de conhecimento no 

campo da gestão de políticas sociais 

públicas coloca-nos a questão de saber 

quais seriam os requisitos fundamen-

tais para a implementação, com suces-

so, dos preceitos estabelecidos pelo 

SUAS na política de assistência social.  

 

Princípios, diretrizes e pressupostos 

que iluminaram a implantação do 

SUAS 

São inúmeros os aspectos que devem 

ser pensados na análise da gestão de 

políticas sociais que se ancoram na es-

trutura pública governamental, dentre 

eles: a estruturação da gestão pública 

brasileira; os princípios e diretrizes ado-

tados que orientam a formulação das 

políticas sociais brasileiras a partir da 

Constituição de 1988; as especificidades 

da política de assistência social (e, neste 

caso, se encontram seus aspectos histó-

ricos, conceituais, econômicos e políti-

cos); e, por fim, a estrutura institucio-

nal, considerando especificamente a 

forte presença da burocratização insti-

tuída na estrutura pública.  

A estruturação da gestão pública do 

Estado Brasileiro passou por diferentes 

configurações ao longo de sua história, 

tendo seu modelo firmado nas diferen-

tes formas de administração: patrimo-

nialista, burocrática e gerencial. O estu-

do da trajetória da gestão pública no 

Brasil nos mostra que, hoje, convivem 

concomitantemente os três modelos de 

gestão. Têm-se, portanto, os traços do 

patrimonialismo expressos, sobretudo, 

nas ações de cunho clientelista e na prá-

tica anti-republicana que havia nas re-

lações entre os entes federados e nas 

relações estabelecidas com as organiza-

ções não governamentais, em especial 

no que concerne ao modelo de financi-

amento e à validação das ações. Ilumi-

nada pela lógica da minimização do 

Estado no campo social, a proposição 

do SUAS passou por dificuldades ad-

vindas do sucateamento da máquina 

pública.  Acresçam-se as dificuldades 

oriundas da estrutura e do desenho da 

máquina administrativa e as lutas que 

viriam a ser travadas no campo políti-

co, ideológico e conceitual para a supe-

ração do traço assistencialista e cliente-

lista desta política pública. 

Adotar uma postura republicana no 

trato entre as esferas de governo deve 

ser uma das diretrizes dos governos ao 

implantar o SUAS. Uma das grandes 

virtudes da lógica republicana no modo 

de governar está no estabelecimento de 

regras transparentes que respeitem os 

pressupostos da igualdade e da equi-

dade e que definam os marcos sobre os 

quais os mandatários devem se pautar.  

Em um modelo republicano, o espaço 

de poder e de decisão deve ser utiliza-

do para a concretização de projetos po-

líticos que tenham como compromisso 

colocar a estrutura do Estado a favor da 

ampliação do direito e da proteção so-

cial. Para Jaccould (2007), 

 o esforço estatal no campo da proteção 

social tem sido reconhecido como um 

sistema, menos pelo fato de ter-se cons-

tituído no país em um conjunto articu-
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lado de políticas, e mais por ter estrutu-

rado programas e políticas abrangentes, 

de caráter permanente, dotadas de ins-

tituições, recursos humanos e fontes de 

financiamento estáveis (JACCOULD, 

2007: 5). 

Um dos principais aspectos da implan-

tação do SUAS tem sido sua vinculação 

com o projeto ético político fincado nos 

pressupostos previstos na Constituição 

Federal de 1988, no que concerne à des-

centralização, universalização e partici-

pação social. Esses pressupostos, colo-

cados como diretrizes na Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS), torna-

ram-se elementos fundamentais no a-

largamento da esfera pública.  

As diretrizes de descentralização, de-

mocratização e primazia do Estado 

(BRASIL, 1993) têm por função precí-

pua orientar a estruturação administra-

tiva da política social. No caso específi-

co da política de assistência social, essas 

diretrizes significavam muito mais do 

que uma direção na qual se pautar, 

mas, sim, uma mudança de paradigma 

que transita da assistência social do 

privativismo, da lógica pontual e clien-

telista para a esfera pública (RAICHE-

LIS, 1998). 

 Não pode existir esfera pública sem 

representação de interesses coletivos, 

mas são os interesses dos segmentos 

mais empobrecidos da classe trabalha-

dora que devem orientar as ações e as 

práticas dos sujeitos na esfera pública 

da assistência social. Neste sentido, é 

junto a esses grupos sociais que a polí-

tica de assistência social precisa cons-

truir nova legitimidade (RAICHELIS, 

1998, 282). 

 Esta “travessia” significa romper com 

uma herança que formatou a assistência 

social no Brasil por muitos séculos 

(Sposati, 2007), oferecida fora da cir-

cunscrição do Estado, portanto, sem 

status de direito do controle público. 

Alocá-la na estrutura pública e gover-

namental traz importantes implicações 

em sua forma de gestão. Portanto, a 

instituição do SUAS resultou em mu-

danças no modo de financiamento, de 

organização da rede de serviços, de 

monitoramento, de avaliação, do siste-

ma de informação e dos sistemas de 

controle interno e externo desta políti-

ca. Além disso, esta mudança também 

expressa o reconhecimento de que a 

pobreza não é, individualmente, de-

terminada, mas construída histórica, 

econômica e socialmente. 

Em seu nascimento, o SUAS apresenta 

as bases de um projeto político de de-

mocratização das políticas públicas e de 

ampliação de direitos sociais. A efetiva-

ção deste ideário, como um modo de 

reger e transformar esta política social, 

requereu a reconstrução de ações técni-

cas e políticas de muitos sujeitos. Essa 

mobilização sempre foi sustentada por 

amplas reflexões teóricas e éticas, com 

visão societal abrangente, aglutinadora 

de importantes agentes alocados na 

academia, no exercício da profissão e na 

militância política. Para Couto (2004), 

os direitos, enquanto constitutivos de 

um patamar de sociabilidade, têm jo-

gado papel importante na sociedade 

contemporânea que, ao discuti-los, co-
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loca em xeque as formas de relação que 

são estabelecidas, tornando tenso o 

movimento por vê-los reconhecidos em 

lei, protegidos pelo Estado e, mais do 

que isso, explicitados na vida dos sujei-

tos concretos (COUTO, 2004:37). 

A assistência social, ao constituir-se em 

política pública, tornou imprescindível 

formular o SUAS e fazê-lo sob a lógica 

de que esta nova organização da gestão 

facilitaria o acesso dos seus usuários. A 

estrutura dos serviços e benefícios deve 

estar desenhada para responder aos 

direitos socioassistenciais já afiançados 

na LOAS e na Constituição de 1988. 

A proposição desta nova política de 

assistência social apresenta inovações 

no que concerne aos conceitos de gestão 

que a iluminavam, tais como, a hierar-

quização dos serviços por níveis de 

proteção, a territorialização e o reforço 

de estruturas que indiquem a lógica do 

comando único, sob as orientações de 

Órgãos gestores governamentais, em 

todas as esferas de governo. Cabe, por-

tanto, pontuar que estes pressupostos e 

este desenho já vinham sendo adotados 

por outras políticas sociais no Brasil, 

inspiradas na teoria administrativa sis-

têmica.     

Soma-se a este aspecto a permanência 

de um modelo de gestão estatal que 

ainda guarda características do buro-

cratismo, cujos efeitos podem ser iden-

tificados na falta de mobilidade da má-

quina administrativa para a adoção de 

novas condutas; na hierarquização de 

funções e atribuições existentes nas es-

truturas antigas dos Órgãos Gestores 

nas três esferas de governo; na dificul-

dade de socializar informações e no 

apego às normas mais do que ao que 

elas poderiam representar em termos 

de resultados.  

Na maioria dos estudos (Raichelis 

(1998), Dawbor (1990) e Kliksberg 

(2007)), constata-se a dificuldade de 

superar a burocratização, tanto nas es-

truturas organizativas públicas e priva-

das, quanto em sua disseminação na 

sociedade como um todo3.  

A adoção de modelo de gestão mais 

compatível com as proposições de polí-

ticas sociais, no âmbito público, ancora-

se na proposição da gestão social. Os 

pressupostos desse modelo apontam 

para a ampliação de direitos sociais e 

para o esgarçamento do Estado na pro-

posição e execução das políticas sociais, 

por responder à lógica da articulação 

do desenvolvimento econômico e soci-

al. Associa-se a este propósito o escopo 

de garantir transparência e democrati-

zação nos processos de gestão empre-

endidos. Os autores acima citados têm 

estudado o tema e apontado a premên-

cia de incluí-lo nas análises e mesmo 

nas orientações de gestão das políticas 

sociais.  

No campo das teorias de administra-

ção, a organização de sistemas de ges-

                                                 
3 Destacam-se autores como Max Weber e auto-

res brasileiros como é o caso Motta (1984) e de 

Tragtenberg (1980). Tragtenberg, ao abordar o 

tema da burocracia, afirma que é imprescindí-

vel tratar este assunto em qualquer estudo so-

bre organizações e, sobretudo, no contexto do 

papel do Estado (TRAGTENBERG, 1980: 16).   
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tão funda-se nos pressupostos da orga-

nicidade e da totalidade. O SUAS res-

ponde, em sua formatação, a tais pres-

supostos.  Ele irrompe no campo das 

formas de administração como instru-

mento de governos dispostos a buscar 

relação mais compatível entre desen-

volvimento econômico e social e, ainda, 

a instalação, com rigor, de políticas pú-

blicas que articulem as necessidades 

sociais e os direitos dos cidadãos. 

A gestão social só pode lograr êxito se 

associada a dois outros pressupostos: 

(a) democratização, que abre espaço e 

responde às reivindicações da socieda-

de civil organizada e (b) descentraliza-

ção, que permite maior eficiência no 

equacionamento das demandas da po-

pulação e no trato da complexidade das 

realidades locais.  

As prioridades contempladas pelas po-

líticas públicas são decididas pelo Esta-

do, mas nascem da sociedade civil. Por 

isso mesmo estão em permanente dis-

puta. Elas adentram a agenda do Esta-

do, quando se constituem em demanda 

fortemente vocalizada por grupos e 

movimentos da sociedade, que aden-

sam forças e pressões introduzindo-as 

na arena política (CARVALHO. 1999: 

19).  

Nogueira (1997), atenta para as diferen-

ças entre as duas diretrizes atualmente 

propostas nas políticas sociais como 

descentralização e participação e alerta 

para os efeitos de associá-las, falando 

da “dimensão política da descentraliza-

ção participativa”. 

 Acontece que descentralização e parti-

cipação não são termos, e muito menos 

operações, necessariamente comple-

mentares. Nem toda descentralização 

leva automaticamente a maior partici-

pação (NOGUEIRA, 1997: 8).  

Com o avanço das políticas sociais na 

pauta do Estado e dos governos, tor-

nou-se premente a busca por paradig-

mas de gestão que respondessem às 

demandas postas por estas políticas, 

uma vez que apresentam grande capi-

laridade e profunda complexidade nos 

seus objetivos. A proposição deste novo 

modelo, que inspirou o SUAS, luta con-

tra a rigidez do aparato institucional 

em todos os níveis de governo, ou seja, 

a segmentação das políticas sociais; a 

centralização; e a ineficiência da má-

quina administrativa.  

No entanto, o SUAS, em seu desenho 

gerencial, aponta para a superação des-

ta estrutura ao adotar a perspectiva da 

descentralização e, ao reafirmar o prin-

cípio da democratização da gestão pú-

blica, resgata a dimensão política da 

gestão, reconhece e valoriza a represen-

tação de grupos sociais.    

A gestão social, nos dias atuais, impul-

siona-nos à renovação das formas de 

organização institucional e à inflexão 

com a organização da sociedade civil. 

Nesta nova proposta, considera-se 

sempre que o desenvolvimento econô-

mico não pode jamais dissociar-se do 

desenvolvimento social e, naturalmen-

te, deve-se privilegiar, na instância polí-

tica, a organização e as propostas que 
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comunguem com os pressupostos do 

desenvolvimento social e sustentável. 

Colocar o desenvolvimento social e a 

qualidade de vida como objetivos, co-

mo finalidade mais ampla da socieda-

de, tem repercussões profundas, na 

medida em que o social deixa de ser 

apenas um setor de atividades, para se 

tornar uma dimensão de todas as nos-

sas atividades (DOWBOR, 2007:7).  

Além disso, faz-se necessário reorgani-

zar as redes locais de tal modo que a 

intersecção entre gestão social e territo-

rialização torne-se o elemento fundante 

da recuperação de capacidades de inte-

gração de diferentes atores e de desen-

volvimento local, garantindo a articula-

ção entre os parceiros. Esta articulação 

pressupõe relações de horizontalidade 

nas quais prevaleçam os interesses cole-

tivos. Trata-se, portanto, de mudança 

de paradigma, no qual vigora o com-

promisso entre as partes e, naturalmen-

te, uma revisão nas estruturas de poder 

que regem as relações locais, quer da 

rede de serviços, quer das organizações 

comunitárias locais, assim como as ex-

ternas à comunidade.   

Entre as diferentes definições adotadas 

para tratar o tema da gestão social, res-

salta-se a intersecção de uma perspecti-

va de gestão pública estratégica que 

estabeleça um front contra o paradigma 

burocrático e, sobretudo, que responda 

às reais necessidades da população, 

público alvo das políticas sociais. Sob a 

égide desta mudança paradigmática, 

reforça-se a centralidade da socializa-

ção das informações, a adequação de 

novo modelo de financiamento e avali-

ação, além da horizontalidade nas rela-

ções entre as instâncias de governo. 

A proposição da nova estruturação dos 

serviços seguiu a lógica de garantia de 

níveis de proteção alicerçados nos direi-

tos socioassistenciais que, por sua vez, 

definem seguranças previstas para am-

pliar o campo da proteção social no 

Brasil.  

A estruturação por níveis de complexi-

dade tem seu detalhamento na 

NOB/2005 e o aprofundamento da exe-

cução dos serviços se fez por documen-

tos específicos para cada nível de ges-

tão, a exemplo dos guias de proteção 

social básica e especial.  

Nesta linha, a condução de implantação 

deste modelo de serviços pautou-se 

pela lógica de uniformização das ações 

para todo o território nacional, ao 

mesmo tempo em que considerou as 

diferenças regionais que, no nosso caso, 

são tão marcantes. 

Assim, tornou-se estratégica a adoção 

de duas características básicas: a orien-

tação nacional do modelo que acolhe as 

especificidades e experiências dos mu-

nicípios, sobretudo daqueles que já in-

corporaram a assistência social como 

uma política de direito e a formulação 

das regras gerais de funcionamento 

com padronização específica para cada 

tipo de serviço.  

O contexto no qual se encontrava a ges-

tão pública brasileira por ocasião da 

implantação do SUAS ainda guardava 
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resquícios  de ineficiência, sobretudo no 

que concernia à sua capacidade de pro-

duzir mudanças que correspondessem 

às novas exigências do aprimoramento 

e ampliação dos direitos de proteção 

social a serem implementados pela es-

trutura pública estatal.  

A preocupação em reorganizar a má-

quina pública deve presumir, além de 

modernizá-la rumo à eficiência, pensá-

la sob a égide do desenvolvimento eco-

nômico, social e o avanço da democra-

cia. Pensar a estrutura de gestão da po-

lítica de assistência social na construção 

do SUAS implica não desconsiderar a 

gestão pública do Estado Brasileiro, que 

vem sofrendo transformações desde a 

instalação do modelo patrimonialista 

da velha república. Cabe lembrar que, 

nos anos trinta, houve uma iniciativa de 

implantação do modelo técnico buro-

crático, que visava superar o modo cli-

entelista e doméstico de lidar com a 

“coisa pública”.  

Nos anos 90, sobretudo no governo de 

Fernando Henrique Cardoso, propôs-se 

a implantação do modelo gerencial de 

gestão pública, sob a perspectiva de 

tornar a máquina pública mais eficaz. 

No entanto, este modelo – tanto por seu 

desenho, quanto pela crise dos anos 80, 

na qual o Estado Brasileiro foi absorvi-

do por interesses particulares de de-

terminados grupos econômicos – man-

teve a incapacidade do Estado, através 

da redução da estrutura organizacional 

e da atribuição ao setor privado de fun-

ções próprias do Estado que, na época, 

comandava um processo agudo de pri-

vatizações.  

Em 2003, reorganizou-se a estrutura 

administrativa federal na área de assis-

tência social com a criação do MDS e, 

nele, da Secretaria Nacional de Assis-

tência Social, órgão que, a partir de en-

tão, deveria gerir esta política, superar 

o caráter abstrato de garantia de prote-

ção social e construir condições objeti-

vas para reger a implantação do SUAS 

em todo o território nacional.  

O processo de formulação do novo mo-

delo de gestão da política de assistência 

social confrontou-se com os entraves 

próprios da máquina administrativa, 

com os ranços históricos da estrutura 

pública brasileira e com a trajetória des-

ta política sempre operacionalizada 

mais fora do que no interior do Estado 

e, portanto, tratada como pontual, sele-

tiva e clientelista. Por este quadro, po-

de-se ter uma ideia da luta engendrada 

no interior da estrutura governamental 

e no campo da governança e da gover-

nabilidade para implantar um sistema 

público, nacional, integrado e unifor-

mizado para a política de assistência 

social.  

Outro ponto importante de reflexão é a 

necessidade de pôr em curso os princí-

pios de ampliação de direito, da consti-

tuição da assistência social no campo 

público governamental e de descentra-

lização e democratização desta política. 

Para tanto, há que se ampliar, significa-

tivamente, a estrutura governamental, 

incluindo um grande aporte de recur-

sos e, ainda, consolidar uma rede de 

discussão e aprofundamento das mu-

danças estruturais em curso, ampliando 
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o diálogo com muitas instâncias orga-

nizadas da sociedade civil neste campo.  

Neste diálogo devem figurar também 

os organismos representativos do Exe-

cutivo, os representantes parlamenta-

res, o Ministério Público, dentre outros, 

demonstrando, o tempo todo, a valori-

zação do SUAS de seu cunho democrá-

tico e pactuado.               

Nesta linha, o processo de implantação 

deste Sistema exige acionar mecanis-

mos de gestão que dêem concretude a 

um projeto político de ampliação de 

diretos sociais gestado, ao longo de 

muitos anos, por grupos de profissio-

nais conscientes da urgência do alar-

gamento da proteção social no Brasil.  

Naturalmente, este aspecto reserva ain-

da um grande desafio para os operado-

res do SUAS, ao longo dos próximos 

anos e em todas as esferas de governo, 

pois carece de profundas intervenções 

na estrutura administrativa, com apri-

moramento no campo da gestão das 

políticas sociais de forma a estabelecer 

mecanismos que impeçam o insulamen-

to burocrático ou mesmo o ressurgi-

mento de práticas clientelistas, enfra-

quecendo a lógica republicana proposta 

neste momento de implantação.  

Alguns outros aspectos merecem men-

ção no que concerne aos processos de 

gestão. São eles: 

1 - Adoção de mudanças significativas no 

campo do financiamento 

As medidas já implementadas muda-

ram a lógica do antigo modelo de fi-

nanciamento pautado no paradigma 

pontual e convenial. As novas ações, 

neste campo, ampliaram o investimen-

to, fomentaram a política de assistência 

social como responsabilidade de Estado 

e garantiram a descentralização e a de-

mocratização do fundo público no 

campo da assistência social.  

Naturalmente, neste campo, ainda se 

tem muito a caminhar para o cálculo 

mais apurado dos custos dos serviços; a 

injeção de aportes financeiros das ins-

tâncias estaduais e municipais, incluin-

do a obrigatoriedade de definição de 

percentual orçamentário para a área da 

assistência social; a eliminação de indi-

cações orçamentárias pautadas em cri-

térios que contrariem os princípios 

constitucionais para a administração 

pública; e a apropriação do controle 

orçamentário pelos gestores da área e 

pelos conselhos. 

2 - Proposição de uma rede de serviços    

pública governamental  

Com o estabelecimento de ações orga-

nizadas uniformemente por níveis de 

proteção, com simetria entre direitos e 

seguranças a serem afiançadas e propo-

sições de ações, pode ser verificado um 

grande avanço. A preocupação, neste 

campo, fica por conta da necessidade 

de definir, com mais clareza, as atribui-

ções destes serviços, muni-los de pro-

fissionais com vínculo permanente e 

com capacitação para as novas tarefas; 

atentar para que as práticas antigas e as 
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novas não se mesclem, o que impossibi-

litaria a superação do velho.  

Mesmo com os avanços já apontados no 

decorrer deste trabalho no que se refere 

à estruturação da rede, faz-se necessá-

rio tecer alguns pontos que, em nossa 

opinião, carecem de debate mais apro-

fundado. São eles: 

- A definição do trabalho sociofamiliar 

direcionado às famílias que se encon-

tram com vínculos fragilizados e na 

iminência de ter seus direitos sociais 

usurpados; 

- A estruturação de serviços diferencia-

dos, sobretudo no que diz respeito aos 

CREAS, de modo a serem alocados em 

lugares diferentes e com equipe especi-

alizada, para o atendimento de deman-

das com especificidades próprias como, 

por exemplo, a atenção à população de 

rua e às vítimas de violência, dentre 

outras; 

- O aprofundamento de conhecimento e 

a adoção de tecnologia social apropria-

da, tanto no atendimento direto aos 

sujeitos e suas famílias, como no exercí-

cio da vigilância social e das ações pre-

ventivas;  

- A integração da rede de serviços de 

todas as políticas públicas necessárias à 

garantia da proteção integral. Esta inte-

gração, no entanto, deve-se consolidar a 

partir da construção de saberes trans-

disciplinares acerca das temáticas que 

abarcam este nível de proteção; 

- A necessidade de discernir, com clare-

za, os níveis de competência e de atri-

buições das diferentes áreas de atuação, 

sobretudo no que se relaciona às ques-

tões referentes ao alcoolismo e às dro-

gas e, ainda, às atribuições da justiça 

quando se trata do cumprimento de 

medidas socioeducativas. Nestas ques-

tões, cabe reconhecer a linha tênue en-

tre as determinações das condições ma-

teriais da pobreza e os aspectos subjeti-

vos que se apresentam emaranhados 

em situações de cunho pessoal e social;  

- O envolvimento das três esferas de 

governo no co-financiamento da rede 

de serviços, com garantia de repasses 

continuados e ancorados nas principais 

necessidades dos municípios, com a 

definição e o aval dos conselhos locais; 

- A premência dos municípios brasilei-

ros, em parceria com as demais esferas 

governamentais, colocarem-se de forma 

responsável na implementação do SU-

AS. 

Não somente a atenção especializada, 

mas também a atenção impressa pela 

rede de proteção social em geral, colo-

ca-se de forma a dificultar possíveis 

corrosões advindas dos níveis de vul-

nerabilidade social e se posicionam 

contra as medidas que venham a pro-

vocar desmontes nesta rede pública;  

Por defendermos a ideia de que a estru-

turação de uma nova rede de serviços 

na política de assistência social deve 

capturar, ao máximo, a potencialidade 

emancipatória desta proposta, enten-

demos que sua construção deve partir 
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de compromissos gerados na luta por 

novas condições de vida, novos espaços 

sociais, no protagonismo político e na 

perspectiva de liberdade. 

3 - Instalação de um sistema de informação 

e a análise diagnóstica 

No livro “Ética e poder na sociedade da 

informação”, de Gilberto Dupas (2001), 

o autor levanta importantes considera-

ções sobre os avanços tecnológicos al-

cançados ao longo do século XX e os 

relaciona ao cenário inquietante no qual 

adentramos neste novo século. Um dos 

aspectos centrais tratados pelo autor 

diz da necessidade de associar o avanço 

da tecnologia da informação com a es-

truturação de componentes éticos liga-

dos ao bem-estar.  

Não se trata de ir contra o desenvolvi-

mento tecnológico, adotando um posi-

cionamento reacionário. A questão é 

bem outra: a tecnologia pode e deve se 

submeter a uma ética que seja liberta-

dora a fim de contemplar o bem-estar 

de toda a sociedade, presente e futura, 

não apenas colocar-se a serviço de mi-

norias ou atender necessidades imedia-

tas (DUPAS, 2001: 18).   

A proposição do MDS em implantar 

um sistema de informação moderno e 

sofisticado, indicou a necessidade da 

construção de instrumentos de gestão 

que possam fortalecer o modelo pre-

tendido para o SUAS.  

A criação do SUASWEB, com todas as 

suas especificidades, permitiu entrar 

numa nova era que captou e armaze-

nou informações de muitas áreas e as 

organizou de modo a permitir a preci-

são de diagnóstico, aspecto central no 

planejamento e monitoramento da ges-

tão como um todo, e possibilitou, sobre-

tudo, democratizar esta política públi-

ca.       

Os desafios a serem enfrentados figu-

ram em quatro campos: aprimoramento 

tecnológico dos municípios (computa-

dor, internet rápida e demais equipa-

mentos) para garantir as condições ob-

jetivas de acesso; a incorporação, por 

parte dos operadores da política de as-

sistência social, quanto à necessidade 

de aprimorar-se no uso destas ferra-

mentas tecnológicas e das informações 

que elas franqueiam; a utilização siste-

mática das informações tanto para a 

formulação de planos como no monito-

ramento e avaliação e a necessidade de 

apropriação destas informações pelos 

conselhos e usuários desta política pú-

blica. 

Estes sistemas criaram um canal direto 

de comunicação com os entes federados 

que acessam informações de seus pró-

prios municípios e dos outros, relativas 

ao financiamento, aos benefícios, à rede 

de serviços e informações diversas. 

Permitiu também que os sujeitos desta 

política, incluindo os usuários, pudes-

sem ter acesso à informação, criando 

condições para fazer vigorar o pressu-

posto de democratização e avanço da 

participação social. 

 

Considerações finais  



Maria Luiza Amaral Rizzotti 

 

186 
ARGUMENTUM, Vitória, v. 2, n. 2, p. 174-188, jul./dez. 2010 

 

Quando iniciamos o presente estudo, 

sabíamos da dificuldade de dissociar os 

aspectos relacionados aos pressupostos 

ídeo-políticos dos procedimentos técni-

co-metodológicos adotados na implan-

tação do SUAS. No entanto, nosso foco 

foi a identificação e a análise dos pro-

cessos de gestão adotados pelo Órgão 

Gestor Nacional, entendendo que o re-

sultado deste processo de investigação 

poderia trazer, como o fez, orientações 

para a gestão da política de assistência 

social e também para as demais políti-

cas sociais que estão se organizando em 

modelos de sistemas únicos.  

Os caminhos da implantação denuncia-

ram, de forma explícita, a ligação quase 

que orgânica que todo e qualquer ins-

trumento de gestão, ao ser aplicado, 

carrega o ideário que orienta seus pro-

positores.  

As mudanças significativas no campo 

da gestão só se fizeram com rupturas 

paradigmáticas e conceituais, tanto no 

que se refere à política em questão, 

quanto no tocante à compreensão do 

papel do Estado na proteção social e, 

naturalmente, do modelo de gestão que 

se pretende empreender. Nesta linha, 

jamais seria possível separar as ações e 

proposições dos sujeitos que as empre-

enderam.  

Outro dado importante que sustenta a 

ideia acima é que o campo das políticas 

sociais e a esfera pública expressam as 

contradições presentes na sociedade 

brasileira, portanto, um campo de luta, 

de poder e de contra-poder, o que indi-

ca a dimensão política nas atribuições 

da gestão.  

A implantação do SUAS tem claro dire-

cionamento para o rompimento com a 

tônica assistencialista e supletiva ado-

tada pelos vários governos brasileiros. 

Surge da luta histórica de organismos e 

movimentos que militavam pela ampli-

ação do sistema de seguridade social no 

Brasil.  

No que diz respeito à instituição da re-

de de serviços, existem atualmente no 

Brasil mais de 6000 Centros de Referên-

cia de Assistência Social instalados em 

aproximadamente 93% dos municípios 

brasileiros. No entanto, esta rede que se 

constitui fundamental para consolidar 

as seguranças afiançadas no campo da 

proteção básica, necessita ainda de a-

primoramentos: estrutura física; aspec-

tos gerenciais; déficit de recursos hu-

manos; apropriação de novas tecnolo-

gias sociais; maior aproximação inter-

disciplinar no campo da proteção espe-

cial, pois há uma grande dificuldade 

em atuar sem interlocução com outras 

políticas e áreas de conhecimento. 

Quanto ao processo de gestão, alguns 

aspectos necessitam, igualmente, de 

aprimoramento: o trato contínuo e or-

ganizado de informações que subsidi-

em as leituras de realidade e a vigilân-

cia social; o resgate de planejamento 

com caráter estratégico, catalisador e 

organizador da área da assistência soci-

al com a instauração definitiva do co-

mando único; a apropriação, por parte 

dos gestores e conselhos, de temas refe-

rentes ao financiamento desta política; a 
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instituição de uma política de capacita-

ção sobre aspectos de gestão; a instau-

ração de políticas de monitoramento e 

avaliação e o apoio aos espaços de for-

talecimento do controle social.        

Por fim caber salientar que o processo 

de construção do SUAS pode ser consi-

derado exitoso, pois apoiou-se num 

eixo condutor posto nos paradigmas da 

democracia e da participação, o que 

tem acelerado e conduzido a instituição 

de um novo modelo na organização da 

assistência social como política pública.  
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